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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 
CONSELHO DA MAGISTRATURA 

 
 

SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMº SR. DES. JOSÉ FERNANDES DE 
LEMOS (PRESIDENTE), REALIZOU-SE, NO DIA 05 (CINCO) DE 
MAIO DE 2011, NO 3º ANDAR DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, MAIS UMA 
SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, 
PRESENTES OS EXMºS. SRS. DESEMBARGADORES JOVALDO 
NUNES GOMES (VICE-PRESIDENTE); BARTOLOMEU BUENO DE 
FREITAS MORAIS (CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA); LUIZ 
CARLOS DE BARROS FIGUEIREDO, ALEXANDRE GUEDES 
ALCOFORADO ASSUNÇÃO, FAUSTO DE CASTRO CAMPOS E 
ANTÔNIO CARLOS ALVES DA SILVA. 
 
 

PROPOSIÇÃO 
 

PROPOSIÇÃO ORAL DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DESEMBARGADOR JOSÉ FERNANDES DE LEMOS (PRESIDENTE), 
NO SENTIDO DE QUE A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
INTERCEDA EM RELAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO 
Nº 268, DE 18 DE AGOSTO DE 2009, QUE REGULAMENTA 
CUSTÓDIA E DESTRUIÇÃO DE ARMAS DE FOGO, MUNIÇÕES, 
ACESSÓRIOS E INSTRUMENTOS DE CRIME, ACAUTELADOS 
PROVISORIAMENTE PELO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO, E DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16, DE 02 DE JULHO DE 2009. 
"DECIDIU O CONSELHO, À UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSIÇÃO". 
 

 

Recife, 05 de maio de 2011. 

 

 

Bela. Judite Alcântara 
Secretária 

 

 

REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DJE Nº 
86/2011, DE 09/05/2011. 
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(CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA); LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIREDO, ALEXANDRE GUEDES ALCOFORADO ASSUNÇÃO,
FAUSTO DE CASTRO CAMPOS E ANTÔNIO CARLOS ALVES DA SILVA.

P R O P O S I Ç Ã O

PROPOSIÇÃO ORAL DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR JOSÉ FERNANDES DE LEMOS (PRESIDENTE), NO SENTIDO
DE QUE A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA INTERCEDA EM RELAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO Nº 268, DE
18 DE AGOSTO DE 2009, QUE REGULAMENTA CUSTÓDIA E DESTRUIÇÃO DE ARMAS DE FOGO, MUNIÇÕES, ACESSÓRIOS
E INSTRUMENTOS DE CRIME, ACAUTELADOS PROVISORIAMENTE PELO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO, E DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 16, DE 02 DE JULHO DE 2009. "DECIDIU O CONSELHO, À UNANIMIDADE, APROVAR A PROPOSIÇÃO".

Recife, 05 de maio de 2011.

Bela. Judite Alcântara

Secretária
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CONSELHO DA MAGISTRATURA

SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMº SR. DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS (PRESIDENTE),  REALIZOU-SE, NO DIA 05 (CINCO) DE MAIO
DE 2011, NO 3º ANDAR DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, MAIS UMA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, PRESENTES
OS EXMºS. SRS. DESEMBARGADORES JOVALDO NUNES GOMES (VICE-PRESIDENTE); BARTOLOMEU BUENO DE FREITAS MORAIS
(CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA); LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIREDO, ALEXANDRE GUEDES ALCOFORADO ASSUNÇÃO,
FAUSTO DE CASTRO CAMPOS E ANTÔNIO CARLOS ALVES DA SILVA.

P R O P O S I Ç Ã O

PROPOSIÇÃO ORAL DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR JOSÉ FERNANDES DE LEMOS (PRESIDENTE), NO SENTIDO
DE QUE A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA INTERCEDA EM RELAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO Nº 268, DE
18 DE AGOSTO DE 2009, QUE REGULAMENTA CUSTÓDIA E DESTRUIÇÃO DE ARMAS DE FOGO, MUNIÇÕES, ACESSÓRIOS
E INSTRUMENTOS DE CRIME, ACAUTELADOS PROVISORIAMENTE PELO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO, E DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 16, DE 02 DE JULHO DE 2009.

J U L G A M E N T O S

PROCESSO RELATADO PELO EXMº SR. DES. BARTOLOMEU BUENO DE FREITAS MORAIS (CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA) :

PROCESSO Nº 109/2002 CM.  Tipo de Processo: Requerimento. Parte Requerente: Exmº Sr. Dr. José Roberto da Silva, Promotor de Justiça.
"Decidiu o Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do eminente Des. Relator, determinar o arquivamento dos presentes autos,
encaminhando-se cópia de peças do processo ao Ministério Público".

PROCESSO RELATADO PELO EXMº SR. DES. JOVALDO NUNES GOMES (VICE-PRESIDENTE) :

PROCESSO Nº 049/2007-0 CM  Tipo de Processo: Consulta. Parte Consulente: Exmº Sr. Dr. Adielton de Souza Freitas, Supervisor do Setor
de Registro e Movimentação Carcerária.  "Decidiu o Conselho, à unanimidade, determinar o arquivamento do processo, nos termos do
voto do eminente Des. Relator".

E X P E D I E N T E S

ASSUNTO: AUSÊNCIA INSTITUCIONAL

1-)  Ofício 030/11-DF , de 29 de abril de 2011. (Protocolo nº 056925/2011), do Exmº Sr. Dr. Cláudio Márcio Pereira de Lima, Juiz de Direito da
1ª Vara da Comarca de Arcoverde.

Informa que estará ausente da Comarca no dia 06 de maio do corrente ano, para participar do curso de planejamento, alinhamento e gestão,
promovido pela ESMAPE, na cidade de Pesqueira.  "Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento da informação de ausência
ao expediente forense, anotando-se no banco de dados".

2-)  E-mail , de 28 de abril de 2011 (Protocolo nº 055854/2011), do Exmº Sr. Dr. Damião Severiano de Souza, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível
da Comarca de Caruaru, com exercício cumulativo na Vara Única da Comarca de Bonito. Requer autorização para ausentar-se do expediente
forense dos dias 09 e 10 de junho de 2011, para participar do Curso "Ciclo de Palestras sobre Mercado de Capitais", a realizar-se em São Paulo/
SP. Informa que foi contemplado pela ESMAPE com bilhetes aéreos de ida/volta para participação no referido evento, cujas passagens já foram
adquiridas e quitadas. Requer, ainda, que sejam os dois dias de sua ausência, compensados em seus saldos de férias não gozadas.  "Decidiu
o Conselho, à unanimidade, autorizar  a ausência ao expediente forense, com a compensação proposta pelo magistrado, anotando-
se no banco de dados".

3-)  Requerimento , de 02 de maio de 2011 (Protocolo nº 056966/2011), do Exmº Sr. Dr. Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres, Juiz de Direito da
1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jaboatão dos Guararapes. Requer autorização para ausentar-se da Comarca, no dia 20/05/2011, a
fim de participar do Curso "Mediação e Técnicas Autocompositivas", promovido pela ESMAPE, no Summerville Beach Resort, Porto de Galinhas
- Ipojuca/PE.  "Decidiu o Conselho, à unanimidade, autorizar a ausência ao expediente forense, anotando-se no banco de dados".

4-)  Ofício nº 07/2011-GJ/VD , de 25 de abril de 2011 (Protocolo nº 054984/2011), da Exmª Srª Drª Valéria Rúbia Silva Duarte, Juíza de Direito
da 10ª Vara de Família e Registro Civil da Comarca da Capital. Informa que estará ausente do expediente forense no dia 29 de abril de 2011, em
face da convocação para participação no Curso de Aperfeiçoamento de Magistrados a ser realizado no Hotel Villa Hípica Resort em Gravatá/PE,
nos dias 29 e 30 de abril de 2011.  "Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento da informação de ausência ao expediente
forense, anotando-se no banco de dados".
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respectivo relatório, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco.  "Decidiu o Conselho, à unanimidade, tomar conhecimento
do expediente".

22-)  Ofício nº 25/2011 Gab.Juiz , de 29 de abril de 2011 (Protocolos nºs 057137/2011 e 058050/2011), do Exmº Sr. Dr.Júlio César Vasconcelos
de Almeida, Juiz de Direito da  2ª Vara da Comarca de Água Preta. Solicita tornar sem efeito o Ofício nº 23/2011, de 13/03/11, em relação à
ausência ao expediente forense do dia 06/05/11, em razão de curso de aperfeiçoamento de magistrados na ESMAPE, sobre Gerenciamento de
Rotinas nas Unidades Judiciárias, uma vez que já participou de curso com o mesmo tema, em Gravatá.  "Decidiu o Conselho, à unanimidade,
deferir o pedido, dando-se baixa no banco de dados".

ASSUNTO: NÃO APRESENTAÇÃO DE TESTEMUNHAS

1-)  E-mail  de 03 de maio de 2011 (Protocolo nº 058214/2011), da Exmª Srª Drª Maria Rosa Vieira Santos, Juíza de Direito da 4ª Vara da Infância
e da Juventude da Comarca da Capital. Comunica que audiências deixaram de ser realizadas, em virtude da não apresentação de testemunhas
policiais militares.  "Decidiu o Conselho, à unanimidade, orientar os Juízes Criminais do Estado de Pernambuco para que encaminhem
ao Ministério Público, por ofício, as atas comprobatórias da não realização das audiências em face da não apresentação dos presos,
bem como de policiais militares, bombeiros militares, policiais civis e agentes penitenciários, a fim de que seja apurada a ocorrência e
procedida com a abertura de processo por improbidade administrativa, em sendo o caso".

ASSUNTO: NÃO APRESENTAÇÃO DE RÉUS PRESOS

1-)  Ofício nº 2011.0064.001633 , de 05 de abril de 2011 (Protocolo nº 055245/2011), do Exmº Sr. Dr. Jefferson Félix de Melo, Juiz de Direito em
exercício cumulativo na Comarca de Agrestina. Informa a não apresentação de réus presos.  "Decidiu o Conselho, à unanimidade, orientar
os Juízes Criminais do Estado de Pernambuco para que encaminhem ao Ministério Público, por ofício, as atas comprobatórias da não
realização das audiências em  face da não apresentação dos presos, bem como de policiais militares, bombeiros militares, policiais civis
e agentes penitenciários, a fim de que seja apurada a ocorrência e procedida com a abertura de processo por improbidade administrativa,
em sendo o caso".

2-)  E-mail  de 28 de abril de 2011 (Protocolo nº 055849/2011), do Exmº Sr. Dr. Caio Neto Jomael Oliveira Freire, Juiz de Direito da Comarca
de Pedra. Informa a não apresentação de réus presos.  "Decidiu o Conselho, à unanimidade, orientar os Juízes Criminais do Estado de
Pernambuco para que encaminhem ao Ministério Público, por ofício, as atas comprobatórias da não realização das audiências em face
da não apresentação dos presos, bem como de policiais militares, bombeiros militares, policiais civis e agentes penitenciários, a fim
de que seja apurada a ocorrência e procedida com a abertura de processo por improbidade administrativa, em sendo o caso".

Recife, 05 de maio de 2011.

Bela. Judite Alcântara

Secretária

SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMº SR. DES. JOSÉ FERNANDES DE LEMOS (PRESIDENTE),  REALIZOU-SE, NO DIA 20 (VINTE) DE ABRIL
DE 2011, NO 3º ANDAR DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, PRESENTES
OS EXMºS. SRS. DESEMBARGADORES JOVALDO NUNES GOMES (VICE-PRESIDENTE); JONES FIGUEIRÊDO ALVES (CORREGEDOR
GERAL DA JUSTIÇA EM EXERCÍCIO); LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIREDO, ALEXANDRE GUEDES ALCOFORADO ASSUNÇÃO;
FAUSTO DE CASTRO CAMPOS E ANTENOR CARDOSO SOARES (SUPLENTE).

AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, O EXMº SR. DES. BARTOLOMEU BUENO DE FREITAS MORAIS (CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA)
E O EXMº SR. DES. ANTÔNIO CARLOS ALVES DA SILVA, QUE SE ENCONTRA EM GOZO DE FÉRIAS.

J U L G A M E N T O

PROCESSO RELATADO PELO EXMº SR. DES. FAUSTO DE CASTRO CAMPOS:

PROCESSO Nº 023/2011-5 CM.  Tipo de processo: Intercâmbio de Atualização em Direito (Candidatos ao Intercambio de Atualização em Direito
- NOVA YORK/2011). Parte Remetente: O Exmº Sr. Des. Leopoldo de Arruda Raposo - Diretor da ESMAPE.
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